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Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta que 
“Dispõe sobre a jornada de trabalho nas contratações pelo Poder Público de 
fornecimento de mão de obra ou de serviços”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciado, tendo o 
Presidente desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do RI. 

O projeto de lei visa promover práticas laborais que contribuam para a 
melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores de Sorocaba, alinhando-se a 
tendências globais e às demandas sociais por condições de trabalho mais dignas e 
saudáveis, como a extinção da escala semanal 6x1 no âmbito dos contratos 
firmados pelo Poder Público. 

Em análise da proposição, verificamos que a Constituição Federal prevê a 
duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais facultada a redução de jornada, mediante acordo ou convenção coletiva 
de trabalho, bem como, diz, que o repouso semanal remunerado será 
preferencialmente aos domingos (art. 7º, XIII e XV). 

Ainda, observamos que a Lei Nacional de Licitações e Contratos (14.133, 
de 2021), no art. 63, § 1º, estabelece que o edital que conterá cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis trabalhistas e convenções 
coletivas de trabalho.  

Sendo assim, constatamos que o PL extrapola o interesse local, posto 
que trata de maneira geral sobre norma de interesse nacional, que já é prevista pela 
Constituição Federal como de competência privativa da União para legislar sobre 
direito do trabalho, além das próprias previsões já existentes no art. 7º acerca 
da jornada semanal e do descanso semanal remunerado.  

Ante o exposto, opinamos pela inconstitucionalidade da proposição. 

S/C., 1º de abril de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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